
PORTARIA Nº 13 DE 5 DE JANEIRO DE 2002. 
 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 2.264, de 27 de junho de 1997, resolve  

Art. 1º  Divulgar os Coeficientes de Distribuição dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – 
FUNDEF, a vigorar no exercício de 2000, na forma do Anexo a esta Portaria. 

 
Parágrafo único. O Coeficiente de Distribuição dos recursos do FUNDEF, para cada 

Governo, é calculado a partir do número de matrículas no ensino fundamental público, nas 
modalidades regular e especial, nas respectivas redes de ensino (estadual ou municipal) no 
âmbito de cada Unidade Federada, tomando-se como referência os dados do Censo Escolar 
de 1999, publicado por meio da Portaria nº 1.835, de 22 de dezembro de 1999, e a 
diferenciação de valor por aluno/ano, de que trata o Decreto nº 3.326, de 31 de dezembro de 
1999.  

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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